INDICAÇÃO Nº 
753
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de São Joaquim da Barra. 

JUSTIFICATIVA

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de São Joaquim da Barra, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, reconhecida como de Utilidade Pública Federal MJ 08156/87, Estadual Lei 6223/88 e Municipal pela Lei 162/79, é uma associação beneficente, de âmbito educacional, cultural, assistêncial, de saúde, estudo e pesquisa, desportivo, dentre outros, atendendo a crianças, jovens e adultos  portadores de necessidades especiais, com a realização de projetos como: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e Programas Pedagógicos. 

Em decorrência do grande número de pessoas atendidas pela entidade, atualmente cerca de 103 (Cento e Três) pessoas, esta possui um gasto muito elevado, atravessando por dificuldades de ordem financeira, não podendo, desta forma, arcar com algumas obrigações.  

Diante do grande alcance social para a população de São Joaquim da Barra, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 30.000,00 (Trinta Mil) reais para que a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais possa, honrar com suas obrigações e continuar a prestar serviço de suma importância para os portadores de necessidades especiais do Município.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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